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Secretaria de Infraestrutura e 

Urbanismo 

Prefeitura de Batatais 
Aviso de Adjudicação e Homologação – 
Pregão Eletrônico nº 61/2025 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que no tocante ao Pregão Eletrônico nº 
61/2025 foi adjudicado à (s) empresa (s): 
Flex Comércio e Representação Ltda o 
lote 01 no valor total de R$ 114.465,75. 
Homologo o presente processo de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 
61/2025, objetivando a contratação de 
empresa para realizar a regularização dos 
poços de visita e registros de água nas 
ruas que foram recapeadas, em 
atendimento à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo. Batatais, 
01.12.2025. Riolando de Lollo Neto - 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo. 
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EDITAL DE DESISTÊNCIA E 
CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2024 
 
 
A Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Batatais, através da Secretaria 
de Administração e  Departamento de 
Recursos Humanos, COMUNICA a 
DESISTÊNCIA do(a) candidato(a) 
FREDERICO MARTINS OLIVEIRA, 
classificado(a) e convocado(a) para o 
cargo de “MÉDICO INFECTOLOGISTA“ 
(2º lugar – Ampla Conc.), por ter desistido 
oficialmente da vaga,  e CONVOCA o(a) 
candidato(a) descrito(a) abaixo, 
APROVADO(A) e CLASSIFICADO(A) no 
respectivo cargo, para comparecer, no 
Departamento Municipal de Recursos 
Humanos, sito à Travessa Intendente 
Vigilato nº 222, Centro, nesta cidade de 
Batatais, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar do dia útil posterior a 
data desta publicação, ou seja, nos dias:- 
02, 03 e 04 de Dezembro de 2025, das 
09:00 às 15:00 horas. 
 
O não comparecimento dentro do prazo e 
horário estipulados, implicará na 
exclusão/desistência do(a) candidato(a) 
da vaga descrita, nos termos do Edital do 
referido Concurso Público, ficando a 
Prefeitura autorizada a convocar o próximo 
classificado. 
 

 
Classif.      :-  3º lugar (Ampla Conc.)  
Nome        :-  ANA CAROLINA DE 
OLIVEIRA MOTA 
Data Nasc.:-  24/08/1993 
Cargo        :-  MÉDICO INFECTOLOGISTA  
Conc. nº    :-  01/2024 
 

 
Batatais,  01  de Dezembro de 2025. 

 
CLAYTON THOMAZELLI 

Coordenador do Depto. de Gestão de 
Pessoas 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO CMAS Nº 17, DE 1º DE 
DEZEMBRO DE 2025 
 
Altera a Resolução CMAS nº 02, de 20 de 
fevereiro de 2025, revoga a Resolução 
CMAS nº 11, de 24 de setembro de 2025 e 
dá outras providências 
O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS de 
Batatais/SP, no exercício das atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei 
Federal nº 8.742, de 13 de dezembro de 
1993, pela Lei Municipal nº 2.100, de 12 de 
setembro de 1.995, modificada pela Lei nº 
2. 390, de 25 de fevereiro de 1.999, pelo 
seu Regimento Interno,  
CONSIDERANDO as deliberações 
tomadas em Reunião Ordinária, ocorrida 
em 26 de novembro de 2025, 
CONSIDERANDO a necessidade de 
recomposição das Comissões e 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 
003/2025. 
RESOLVE: 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

CONSELHOS 

CMAS 

https://www.batatais.sp.gov.br/diariooficial
mailto:diariooficial@batatais.sp.gov.br


 
Segunda-feira, 1º de Dezembro de 2025. 

2 

Art.1º  Alterar a composição dos membros 
das Comissões Permanentes, conforme 
estabelecido abaixo: 
Comissão de Inscrição e Monitoramento:  
Caio Tassus Silva Monti, Elisa Maria 
Rinhel Oliveira, Felipe Pereira Maroubo, 
Francine Prado Paulino e Julia Marani 
Baptistella. Coordenadora: Elisa Maria 
Rinhel Oliveira. 
Comissão de Finanças: Clayton 
Thomazelli, Marco Antônio Mansur Biagi, 
Maria Carolina Bortoleto Fustaino e Paula 
Dal Seco Moi. Coordenador: Clayton 
Thomazelli. 
Comissão de Políticas e Normas: Antônio 
Claret Dal Picollo Júnior, Elisa Maria 
Rinhel Oliveira, Felipe Pereira Maroubo, 
Franciélly Pereira Ribeiro Garcia, Kédma 
Keila Gonçalves Barbosa e Mara Cristina 
Rodrigues. Coordenadora: Mara Cristina 
Rodrigues. 
Comissão de Controle Social do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único: Andreia 
de Oliveira, Bárbara Drosghic Antoneli, 
Caio Tassus Silva Monti, Elisa Maria 
Rinhel Oliveira e Janaína de Castro. 
Coordenadora: Bárbara Drosghic Antoneli. 
Art. 2º  As demais disposições da 
Resolução CMAS nº 02/2025 permanecem 
inalteradas. 
Art. 3º  Institui a Comissão Eleitoral que 
será responsável pela Eleição 
Suplementar e poderá atuar na próxima 
Eleição Geral. Esta comissão será 
composta pelos conselheiros: Andreia de 
Oliveira, Antônio Claret Dal Picollo Júnior, 
Bárbara Drosghic Antoneli, Clayton 
Thomazelli, Elisa Maria Rinhel Oliveira e 
Felipe Pereira Maroubo. Coordenador: 
Felipe Pereira Maroubo. 
Art. 4º  Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições administrativas em contrário. 
FELIPE PEREIRA MAROUBOPresidente 
CMAS Gestão 2025-2026 

 
 
 
 
 
 
 
DESPACHO DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA – EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 3º 
FESTIVAL DE TEATRO DE BATATAIS 
“MÔNICA VILANI” 
 
Ref.: Prorrogação da Suspensão do 
Processo Seletivo 
A Comissão Organizadora do 3º Festival 
de Teatro “Mônica Vilani”, no uso de suas 
atribuições, 
CONSIDERANDO o Despacho de 
Suspensão publicado em 24 de novembro 
de 2025, que interrompeu o andamento do 
certame pelo prazo de 5 (cinco) dias para 
análise de recurso administrativo; 
CONSIDERANDO a decisão subsequente 
de acolher o recurso, anular o resultado 
anterior e proceder a uma nova avaliação 
de mérito por uma comissão 
reconfigurada para garantir a máxima 
lisura; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
substituir um dos membros da comissão 
de seleção, um fato imprevisto que 
demanda tempo para a identificação e 
convite de um novo especialista com 
notório saber e independência; 
CONSIDERANDO que o Edital, em seu 
item 4.1, exige uma comissão composta 
por 03 (três) membros, sendo a sua 
composição completa uma condição 
indispensável para a validade dos atos de 
julgamento; 
CONSIDERANDO, por fim, que o interesse 
público e os princípios da legalidade e da 
isonomia exigem que a avaliação seja 
conduzida por uma comissão plenamente 

constituída e imparcial, sendo a 
prorrogação da suspensão a medida que 
melhor resguarda a integridade do 
processo, 
DECIDE: 
PRORROGAR a suspensão do 
andamento do processo seletivo do Edital 
nº 08/2025 por mais 5 dias corridos, a 
contar do término do prazo anterior, ou 
seja, de 01 de dezembro de 2025 até 06 de 
dezembro de 2025. 
O prazo adicional destina-se 
exclusivamente à conclusão dos trâmites 
para a nomeação do novo membro e à 
recomposição da Comissão de Seleção. 
Os atos subsequentes do cronograma 
serão retomados e publicados após o 
término deste novo prazo de suspensão. 
Publique-se e cumpra-se. 
Batatais, 01 de dezembro de 2025. 
A Comissão Organizadora 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 
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Portaria nº 73, de 28/11/2025, dispõe 

sobre férias a Lilian Carla de Oliveira, de 

15 a 19 de dezembro de 2025
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